
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL Nº 401/2021

Em, 25 de março de 2021.
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal Abrir Crédito
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município
Exercício 2021, e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, seguindo as atribuições
constantes na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, Art. 40, 41, II e 42,
assim como previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021, fica o
Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de Crédito
Adicional Especial no Orçamento do Exercício 2021, no valor de R$
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), para atender as
necessidades das ações de saúde, incorporando as ações e naturezas de
despesas conforme segue:
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
03.001 – Fundo Municipal de Saúde
10 – SAÚDE
302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
005 – SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
2164 – AÇÕES E MANUTENÇÃO DO COPIRN
Fonte de Recursos 12110000 - Receitas de Impostos e de
Transferência de Impostos - Saúde
33.90.41 – Contribuições.......... R$ 4.000,00
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .......... R$
50.000,00
 
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 54.000,00
 
Art. 2º - Em cumprimento ao disposto no Art. 43, III da Lei nº
4.320/64, assim como o Art. 167, V, da Constituição Federal, a origem
dos recursos para cobertura do Crédito Adicional Especial mencionado
no artigo anterior, será por anulação parcial de dotações orçamentárias
no igual valor de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais)
contidas no orçamento geral do município exercício 2021, conforme
segue:
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
02.003 – Secretaria de Plan. Finanças e Controle Orçamentário
04 – ADMINISTRAÇÃO
123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
013 – PLANEJAMENTO FINANCEIRO ORÇAMENTÁRIO E
FISCAL
2005 – PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS POR DECISÃO
JUDICIAL
Fonte de Recursos: 10010000 – Recursos Ordinários
31.90.91 – Sentenças Judiciais ............ R$ 54.000,00
 
TOTAL ANULADO R$ 54.000,00
 



Art. 3º - Ficam ajustados o Plano Plurianual – PPA 2018/2021, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias Exercício 2021, assim como a Lei
Orçamentária Anual – LOA Exercício 2021, nos moldes e naquilo que
for pertinente, conforme Art. 1º e 2º.
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 
TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, EM 25 DE MARÇO DE
2021.
 
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA
Prefeito do Município
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